


s. R.

REGÁO DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

não se concretizou, poÍque, informarâm que afinal não podia úar medidas nesse dia,

poÍque a costuteira sua as 18h.

Â Reclamante teve de volta àIojz da Reclamada passados alguns üas.

Quando a Reclamante foi úar as medidas p^r cortar abatnha. verificou que as varetas

do colpete estavam a seir, situação gÍave, que não se verifìcava antes da lavagem. A
Reclamante não ficou nada satisfeita com a situação, manifestando a intenção de

rcclamar e informou que náo ra tÍazer o vestido em condições diferentes das que o tinha

deixado.

A Reclamante ao ÍecorÍeÍ ao seÍviço da Reclamada fê-lo com intenção de ter um bom

serviço, pois se fosse pâra estÍagar o vestido teria lavado em casa, cotrendo o risco à sua

Íesponsabilidade.

Uma das funcionárias da Reclamada ficou responsável por expor a" situação à

administtação e, depois, cofltàctar a Reclamante.

Passada uma semaÍìa sem qualquer contâcto, contactou a Reclamada. Nesse mesmo dia

recebeu uma chamada de volta da tesponsável pela emptesa 
^ 

informar que tinham visto

o vestido e que, de acordo com a análise feita, junto da funcionâna' da Reclamada,

garantiu que todo o serviço prestado foi de elevada qualidade e que não se

responsab íhzam pelo s danos causado s.

A Reclamante não concordou com a posição da Reclamada, até poÍque a forma como o

seu vestido estava guardado quando lâ foi p^r^ Í7rrrr medidas da prime:ra vez era

indicativa da falta de cúdado que tinha haúdo com o seu vestido.

A Reclamada insistiu que o tecido em câusa era sensível e que, no máximo' o que

poderiam fazer era pâssaÍ uma declanção parl- entïeg r na.loja onde a Reclamante o

io-ptor4 a üzer que os acabamentos do vestido não estavam bem feitos e que, pot isso,

as vaÍetas do corpete tinham saído.

A solução não foi aceite pela Reclamante atendendo a que o vestido não foi barato, for

utilizado apenâs um vez, e quando levou à Reclamada as vâÍetas estavam intactas, não

tendo havido qualquer referência que â lavagem poderia danfrcar o vestido.

A Reclamânte entende que, havendo essa possibiüdade, lhe deveria tet sido comunicada

e aí poderia decidir à sua responsabilidade se seria p^ra" 
^y^flçar 

com alavagem.

Foi informada que iriam apresentaÍ novamente à Administraçào a situação e depois seria

informada.

A 27-1,2-24 foi contactada pela responsável da loja a tnfor.maÍ que tinham proposto o

a11anjo das varetas do corpete à costureira da Reclamada, mas que esta informou que

não seria possível atendendo a que o tecido seria demasiado sensível para suportar o

mesmo, e posto isto nada mais podena fazer. Assim a Reclamante deveria passaÍ naloia

,w
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Na ocasião em que o vestido foi aceite para limp eza fot referido no recibo do preço

"RESERVA SEM GARANTIA' (fls. 12).

O vestido foi lavado no pÍograma mais leve, considerando a quahdade do tecido

respetivo.

O vestido foi comprado pela Reclamante ceÍca de 5 meses antes do conttato de límpeza

pelo preço de € 210,00. O valor pâgo pela limpeza foi de € 23,1'5.

Amatênade facto apurzda resultou das declarações da Reclamante e da representante da

Reclamada, assim .ò-o da análise dos documeÍìtos juntos e ainda do próprio vestido

que foi exibido pela Reclamada.

IV - Apreciação do caso:

Estamos perânte um conúato de ptestação de setviços de lavandzna, sendo 9u€,

executado esse contÍato, se constatou que a peça de Íoupa que foi entregue paralimpeza

apÍesentâva danos Íìo co{pete derivados do facto de as varetas que enformavam o

.ã.p"t terem furado o tecido que as revestia e também o próprio tecido do vestido, na

parte do corpete.

É verdade que o vestido foi aceite pata limp ez^ corr. a ÍeseÍva "sem garàndLa", mâs o

carâcterindefìnido desta expressão que fi.cou a constar do recibo referente ao preço não

permite concluir a que aspetos se referia. Se efetivamente se referia ao facto de o vestido

iq uurrtus e de, poÍventura, estas poderem danificat o vestido, tal deveria ter sido

expÍessamente assinalado à Reclamante a fim de esta decidir se lhe interessava ou não

.onfi.r-"t a" errtÍega, do vestido para limpeza. Na realidade, tendo em conta que eÍa um

vestido de cerimónia, em tecido muito sensível, a especifi.caçáo dessa reserva seria

essencial para que a Reclamante consumidora pudesse avaliat os riscos inerentes ao

pÍocesso de limpeza.

No caso concÍeto não se colocam dúvidas quanto ao estado do vestido na ocasião em

que foi eÍÌtregue para limp ez^, Í'La medida em que relativamente aos aspetos que são

discutidos nesta réclamação não se verifi.cava qualquer defeito na p^fie do corpete do

vestido, facto que, alias, a Reclamada nãLo discute e que, além disso, resultaria do art. 13"

do DL n" 84f 21',18-10.

Neste contexto, confrontamo-Íìos com o disposto íÌo no 1 do art. 799" do CC, norma

segundo a qual incumbia à Reclamada provaÍ que o cumprimento defeituoso dz

obrigação não procedia de culpa sua.

Ora, apenas se apuÍou que â Reclamada usou pzr:z- a,lirrrpeza o progÍama de lavagem

mais láve, -u, tui náo é iufìciente para se poder concluir que nenhuma culpa existiu da

Sua pafte quanto aos danos que se verifìcatam n pãrte do coqpete.
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Âssim, nos termos do art. 801" do CC,há" que Íeconhecer à Reclamante o direito de ser

indemnizada.

No caso, não implica necessariamente o pagâmento do custo do vestido. Com efeito,

atento o disposto no no 3 do art. 566" do CC, na falta de elementos mais ptecisos que

permitam quantifi.car o valor da indemnização, é legítimo o recurso à eqúdade.

A formulação de um júzo eqútativo pondera, por um lado, a rratutezz- da atividade

desenvolvida pela Reclamada mas também o facto de o vestido ser num tecido múto
sensível e de na sua feitura Ls vuÍetas não teÍem sido tevestidas de um tecido mais

tesistente que impedisse que as vaÍetas danifi.cassem o tecido do vestido.

Por conseguinte, cremos que é ajustada ao caso a ftlração d euma indemnização que

corÍespoÍÌda à devolução do valor pago pelo serviço e do valor coÍÍespondente a metade

do preço do vestido que havia sido adquirido pela Reclamante cerca de 5 meses antes (€

105,00 + 11,75).

V - Decisão:

Face ao exposto, julgo parcialmente procedente a reclamação e condeno a

Reclama da a pagar à Reclamante a qwarntia de €,116175, devendo ainda devolver o

vestido que está na sua posse.

Funchal, 1,4-5-25
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